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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 161/2008
de 30 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa e 
a União Internacional das Telecomunicações Relativo à 
Realização, Organização e Financiamento do 4.º Fórum 
Mundial Sobre Políticas de Telecomunicações da União 
Internacional das Telecomunicações e Reuniões Relacio-
nadas, assinado em Genebra em 17 de Outubro de 2008, 
aprovado pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 66/2008, em 7 de Novembro de 2008.

Assinado em 11 de Dezembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 17 de Dezembro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 162/2008
de 30 de Dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo, decreta, 
nos termos do artigo 134.º, alínea f), da Constituição, o 
seguinte:

A pena residual de prisão aplicada a Paulo Alexan-
dre da Silva de Moura, de 40 anos de idade, no processo 
n.º 1522/05.2PCSTB, da Vara de Competência Mista do 
Tribunal Judicial de Setúbal, é reduzida, por indulto, em 
2 anos de prisão, por razões humanitárias.

O presente indulto é concedido sob as seguintes con-
dições resolutivas:

a) Não se ter o indultado constituído em ausência ile-
gítima do estabelecimento prisional à data da concessão 
do indulto;

b) Não se constituir o indultado em ausência ilegítima 
do estabelecimento prisional relativamente a medida de 
flexibilização da pena que esteja a gozar à data da publi-
cação do indulto.

Assinado em 22 de Dezembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 22 de Dezembro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 163/2008
de 30 de Dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo, decreta, 
nos termos do artigo 134.º, alínea f), da Constituição, o 
seguinte:

A pena residual de prisão aplicada a Fernando José 
Ferreira da Silva, de 35 anos de idade, no processo 
n.º 272/99.1TBLRA, do 2.º Juízo Criminal do Tribunal 

Judicial de Leiria, é reduzida, por indulto, em 2 anos de 
prisão, por razões humanitárias e de ressocialização.

O presente indulto é concedido sob as seguintes con-
dições resolutivas:

a) Não se ter o indultado constituído em ausência ile-
gítima do estabelecimento prisional à data da concessão 
do indulto;

b) Não se constituir o indultado em ausência ilegítima 
do estabelecimento prisional relativamente a medida de 
flexibilização da pena que esteja a gozar à data da publi-
cação do indulto.

Assinado em 22 de Dezembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Dezembro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 164/2008
de 30 de Dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo, decreta, 
nos termos do artigo 134.º, alínea f), da Constituição, o 
seguinte:

A pena residual de prisão aplicada a Mário Cor-
reia Fernandes, de 46 anos de idade, no processo 
n.º 438/96.6TBLMG, do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de 
Lamego, é reduzida, por indulto, em 1 ano de prisão, por 
razões humanitárias.

O presente indulto é concedido sob as seguintes con-
dições resolutivas:

a) Não se ter o indultado constituído em ausência ile-
gítima do estabelecimento prisional à data da concessão 
do indulto;

b) Não se constituir o indultado em ausência ilegítima 
do estabelecimento prisional relativamente a medida de 
flexibilização da pena que esteja a gozar à data da publi-
cação do indulto.

Assinado em 22 de Dezembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Dezembro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 165/2008

de 30 de Dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo, decreta, 
nos termos do artigo 134.º, alínea f), da Constituição, o 
seguinte:

A pena residual de prisão aplicada a António Joaquim 
Madureira Reimão, de 47 anos de idade, no processo 
n.º 1032/04.5TBMCN, do 1.º Juízo do Tribunal Judicial 
de Marco de Canaveses, é reduzida, por indulto, em 5 anos 
e 6 meses de prisão, por razões humanitárias.
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O presente indulto é concedido sob as seguintes con-
dições resolutivas:

a) Não se ter o indultado constituído em ausência ile-
gítima do estabelecimento prisional à data da concessão 
do indulto;

b) Não se constituir o indultado em ausência ilegítima 
do estabelecimento prisional relativamente a medida de 
flexibilização da pena que esteja a gozar à data da publi-
cação do indulto.

Assinado em 22 de Dezembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 22 de Dezembro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 166/2008
de 30 de Dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo, decreta, 
nos termos do artigo 134.º, alínea f), da Constituição, o 
seguinte:

A pena acessória de expulsão do País aplicada a João 
Mendes Monteiro, de 33 anos de idade, no processo 
n.º 673/04.5PEAMD, da 3.ª Secção da 8.ª Vara Criminal 
de Lisboa, é revogada, por indulto, por razões humanitárias 
e de ressocialização.

O presente indulto é concedido sob as seguintes con-
dições resolutivas:

a) Não se ter o indultado constituído em ausência ile-
gítima do estabelecimento prisional à data da concessão 
do indulto;

b) Não se constituir o indultado em ausência ilegítima 
do estabelecimento prisional relativamente a medida de 
flexibilização da pena que esteja a gozar à data da publi-
cação do indulto.

Assinado em 22 de Dezembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 22 de Dezembro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Declaração de Rectificação n.º 78/2008

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 243, de 17 de Dezembro 
de 2008, o sumário do Decreto do Presidente da Re-
pública n.º 156/2008, de 17 de Dezembro, rectifica -se 
que onde se lê «classe de Engenheiros de Material de 
António José Gameiro Marques» deve ler -se «classe 
de Engenheiros de Material António José Gameiro 
Marques».

Secretaria -Geral da Presidência da República, 23 de 
Dezembro de 2008. — O Secretário -Geral, Arnaldo Pe-
reira Coutinho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 66/2008

Aprova o Acordo entre a República Portuguesa e a União Inter-
nacional das Telecomunicações Relativo à Realização, Orga-
nização e Financiamento do 4.º Fórum Mundial Sobre Políticas 
de Telecomunicações da União Internacional das Telecomuni-
cações e Reuniões Relacionadas, assinado em Genebra em 
17 de Outubro de 2008.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, aprovar o Acordo entre a República Portuguesa 
e a União Internacional das Telecomunicações Relativo à 
Realização, Organização e Financiamento do 4.º Fórum 
Mundial Sobre Políticas de Telecomunicações da União 
Internacional das Telecomunicações e Reuniões Relacio-
nadas, assinado em Genebra em 17 de Outubro de 2008, 
cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas portuguesa 
e inglesa, se publica em anexo.

Aprovada em 7 de Novembro de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A UNIÃO INTER-
NACIONAL DAS TELECOMUNICAÇÕES RELATIVO À REALI-
ZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FINANCIAMENTO DO 4.º FÓRUM 
MUNDIAL SOBRE POLÍTICAS DE TELECOMUNICAÇÕES DA 
UNIÃO INTERNACIONAL DAS TELECOMUNICAÇÕES E REU-
NIÕES RELACIONADAS.

(Lisboa, 20 a 24 de Abril de 2009)

Preâmbulo

A — Atendendo a que a Resolução 2 (Rev. Marraquexe, 
2002) da Conferência de Plenipotenciários, decidiu que 
o fórum mundial sobre políticas de telecomunicações, 
conforme estabelecido pela Resolução 2 (Quioto, 1994) 
deverá ser mantido de forma a debater, trocar ideias e 
informação sobre políticas e matérias reguladoras de te-
lecomunicações;

B — Atendendo a que a Decisão 9 (Antália, 2006), 
da Conferência de Plenipotenciários, decidiu convocar o 
4.º Fórum Mundial sobre Políticas de Telecomunicações 
em Genebra, no 1.º trimestre de 2009;

C — Atendendo a que o artigo 3.2.1 do Memorando de 
Entendimento, assinado em 8 de Dezembro de 2007, entre 
o Governo da República Portuguesa e a União Internacio-
nal das Telecomunicações, identificou «a organização em 
Portugal de fóruns, sessões de formação ou conferências 
sobre temas de importância estratégica para o sector das 
telecomunicações» como sendo uma das áreas de coope-
ração entre os signatários;

D — Atendendo a que a República Portuguesa convidou 
a União Internacional das Telecomunicações a realizar o 
4.º Fórum Mundial sobre Políticas de Telecomunicações 
(doravante designado por «FMPT -09») em Lisboa, nos 
dias 22 a 24 de Abril de 2009, a sessão informativa (dora-
vante designada por «sessão informativa») em Lisboa, a 
21 de Abril de 2009, e, se necessário, a reunião do Grupo 
Informal de Peritos (doravante designada por «reunião do 
GIdP») em Lisboa, a 20 de Abril de 2009 (o FMPT-09, a 
sessão informativa e a GIdP, colectivamente designados 
por «eventos»);




